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ATA DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018 
 
Às nove horas do dia dez de maio de 2018 (dois mil e dezoito), no Prédio da 
Prefeitura Municipal de Macaúbas localizada na Rua Dr. Vital Soares, 268 - 1º Andar 
– Centro – Macaúbas – Bahia, reuniu-se em sessão pública, a Presidente da 
Comissão Municipal de Licitações, juntamente com a comissão, nomeados através 
do Decreto de número 0017/2018 e do Sr. Antônio Vitor Santos Silva, responsável 
pelo setor de Engenharia, incumbida de DAR CONTINUIDADE no julgamento do 
procedimento licitatório de modalidade TOMADA DE PREÇO nº 002/2018 suspenso 
no dia 24 de abril de 2018, critério de julgamento: menor preço; regime de 
empreitada por preço unitário, visando a contratação de serviços de 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA em rua da sede deste município, nos termos do 
Convênio n° 008.18 firmado com a CONDER. Realizado o chamamento no átrio 
compareceram os seguintes proponentes: 

1 – CONSTRUTURA E TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n° 02.663.580/0001-22, representada através do Sr. Jeovailton 
Cavalcante da Rocha, portador do CPF sob n° 779.124.385-72, representante e 
sócio administrador; 
2 – ROTA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 19.368.321/0001-71, 
representante AUSENTE; 
3 – VILLAMAR CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 22.198.370/0001-18, 
representante AUSENTE. 

Diante do julgamento da última sessão, onde as licitantes presentes no julgamento 
foram inabilitadas e com fundamento no Edital e no Artigo 97, § 3º, da Lei Estadual 
nº 9.433, onde foi concedido prazo para as licitantes CONSTRUTURA E 
TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE LTDA e ROTA EMPREENDIMENTOS 
LTDA apresentarem novos documentos de habilitação. Aberto os trabalhos, onde 
apenas a licitante CONSTRUTURA E TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE 
LTDA compareceu e em seguida foi feito o regular credenciamento do representante 
da empresa. Em sequência, a Presidente solicitou o envelope com a documentação 
da proponente CONSTRUTURA E TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE 
LTDA, verificado que o envelope encontrava-se lacrado, procedeu a abertura do 
mesmo, cuja documentação nele contidas foram analisados/rubricados pelos 
presentes, inexistindo questionamentos registrados por estes e, após análise pelos 
membros da CPL, foi constatada a regularidade nos referidos documentos por 
serem apresentados conforme exigências do edital, motivo pelo qual foi declarado 
HABILITADA a proponente CONSTRUTURA E TRANSPORTADORA ROCHA 
CAVALCANTE LTDA, cabendo registrar que esta licitante apresentou a menor 
proposta de preço regular com o fator multiplicador K de 0,98 (zero vírgula noventa e 
oito), correspondente ao valor de aproximadamente R$ 677.281,50 (seiscentos e 
setenta e sete mil, trezentos e hum reais e cinquenta e dois centavos), em que pese 
a planilha orçamentária auxiliar apresentada indicar valores unitários divergentes. 
Em seguida, a Presidente da CPL questionou se alguém tinha interesse em interpor 
recurso diante deste julgamento, tendo TODOS respondidos que nada tinham a 
declarar e que renunciavam o direito recursal; contudo diante da ausência de 
representantes de alguns licitantes, a Presidente da CPL SUSPENDEU o julgamento 
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deste certame com o intuito de aguardar o transcurso do lapso temporal de eventual 
recurso administrativo em face da decisão que julgou os documentos de habilitação 
apresentados. Não havendo nenhuma manifestação contrária, foi lavrada a presente 
ata que depois de lida e achada conforme, vai pelos presentes assinada. 

 
 

Noelma Bastos Ferreira Novais 
Presidente da Comissão de Licitações  

 
 

Argilandes Azevedo Costa 
 Membro da CPL 

 
 

Elisângela Araújo de Carvalho 
Membro da CPL 

 
 

Antônio Vitor Santos Silva 
Responsável pelo setor de Engenharia 

 
 

Proponentes: 
 
 

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE LTDA 
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